



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 045/2025


DATA: 5 de dezembro de 2025.


Altera a Lei Complementar 141, de 28 de setembro de 2011, que “Dispõe sobre a reestruturação do plano de cargos, carreiras e vencimento do PREVISO – Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Sorriso – MT, e dá outras providências.”


Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Sorriso o seguinte projeto de lei complementar:

Art. 1º Ficam alterados os §§ 4º, 5º e 6º do Art. 41-A, da Lei Complementar nº 141, de 28 de setembro de 2011, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 41. A. ……………………………………………………………………
(…)

§ 4º O valor da bolsa estágio a ser paga aos estagiários de nível superior com carga horária de 30 (trinta) horas será de R$ 1.499,40 (um mil quatrocentos e noventa e nove reais e quarenta centavos). 

§ 5º Além da bolsa estágio previsto no parágrafo anterior, o estagiário contará com o benefício do auxílio transporte de R$ 232,40 (duzentos e trinta e dois reais e quarenta centavos) mensais.

§ 6º O estagiário contará ainda com benefício de auxílio material didático no valor de R$ 235,62 (duzentos e trinta e cinco reais e sessenta e dois centavos) mensais.”

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.


Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 



Assinado Digitalmente
ALEI FERNANDES
Prefeito Municipal
MENSAGEM PLC Nº 036/2025.



Senhor Presidente, Senhores Vereadores e Vereadoras,



Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei Complementar que visa adequar o valor da bolsa estágio do PREVISO.

Com fundamento no princípio da igualdade, o objetivo do presente projeto é adequar os valores que os estagiários do PREVISO recebam o mesmo valor da bolsa estágio que o Município de Sorriso.

Para analisar as diferenças, veja a tabela comparativa abaixo:

	Descrição
	Valor pago pelo Município de Sorriso
	Valor pago pelo PREVISO

	Bolsa Estágio
	R$ 1.499,40
	R$ 1.400,00

	Auxílio Transporte
	R$ 232,40
	R$ 217,00

	Auxílio Material Didático
	R$ 220,00
	R$ 235,62



Esclarece-se que o auxílio material didático ficará maior que o valor pago pela prefeitura, pois a lei do PREVISO inclui-o no reajuste anual (RGA), e a lei da prefeitura não o previu no seu reajuste anual.

Diante do exposto, encaminhamos o presente projeto de lei complementar a esta Colenda Casa de Leis, para o qual solicitamos a apreciação e aprovação com a atenção de costume.




Assinado Digitalmente
ALEI FERNANDES
Prefeito Municipal




A Sua Excelência o Senhor
RODRIGO DESORDI FERNANDES MATTERAZZI
Presidente da Câmara Municipal de Sorriso
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